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Atos do Ministro 
 

  

AFASTAMENTO DO PAÍS 
 

SERVIDOR PERÍODO / LOCAL 
SORAYA MAGALHÃES DA COSTA 23/05/2008 a 07/06/2008 
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Secretaria-Executiva 
 

  

FÉRIAS 
SERVIDOR PERÍODO 

ADACTON LUIZ GOMES DE SOUZA 28/05/2008 a 06/06/2008 

CAMILA CYSNEIROS CANAVARRO 20/05/2008 a 30/05/2008 

DANIEL PIRES VIEIRA 26/05/2008 a 08/06/2008 
DANIELE MARTINS VELOZO 19/05/2008 a 28/05/2008 
FERNANDA CUNHA SALIM 12/05/2008 a 16/05/2008 
FRANCISCA REGINA MAGALHÃES CAVALCANTE 12/05/2008 a 21/05/2008 

GUILHERME CASTELLO BRANCO COUTINHO 12/05/2008 a 21/05/2008 
HUMBERTO AZEVEDO SOUSA 05/05/2008 a 12/05/2008 
JOÃO BAPTISTA BARRETO 05/05/2008 a 03/06/2008 

LARA CHICUTA FRANCO 12/05/2008 a 21/05/2008 

LENA MARIA ALEXANDRE BRASIL 05/05/2008 a 03/06/2008 

MÔNICA AMADOR KRAUSE 07/5/2008 a 16/5/2008 

MURILLO DE MIRANDA BASTO NETO 12/05/2008 a 10/06/2008 
NATAN SERVO DA SILVA FILHO 12/05/2008 a 21/05/2008 
REBECA IASMINE CORONEL M.PEIXOTO 20/05/2008 a 29/05/2008 
RODRIGO CORREA RAMIRO 05/05/2008 a 24/05/2008 
SAMUEL COELHO RODRIGUES 06/05/2008 a 23/05/2008 
SÁSKIA FREIRE LIMA 12/05/2008 a 21/05/2008 

SUZANA MOREIRA ÁVILA 26/05/2008 a 14/06/2008 

 

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 

SERVIDOR PERÍODO 
ADACTON LUIZ GOMES DE SOUZA 29/05/2008 a 06/06/2008 
FÁBIO MANZINI CAMARGO 08/05/2008 a 21/05/2008 

FRANCISCA REGINA MAGALHÃES CAVALCANTE 13/05/2008 a 21/05/2008 

LENA MARIA ALEXANDRE BRASIL 19/05/2008 a 03/06/2008 

MURILLO DE MIRANDA BASTO NETO 23/05/2008 a 10/06/2008 

SAMUEL COELHO RODRIGUES 06/05/2008 a 16/05/2008 
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ATESTADO MÉDICO 
SERVIDOR PERÍODO 

ALESSANDRA VITTORIA CORTEZ DE OLIVEIRA 15/05/2008 a 16/05/2008 
ANA PAULA MENDES LOBO PAES LIMA 28/05/2008 a 29/05/2008 
ANNA DE OLIVEIRA MODESTO LEAL 27/05/2008 a 01/06/2008 
BRUNO DOS SANTOS RIBEIRO 28/05/2008 a 04/06/2008 

CÉLIA ALVES DE MELO 15/05/2008 a 17/05/2008 

FERNANDO DE ALBUQUERQUE LIMA 19/05/2008 a 23/05/2008 
GRAZIELE GRACE SILVA DO NASCIMENTO 2/05/2008 
GUILHERME CASTELLO BRANCO COUTINHO 07/05/2008 
KARINA COBUCCI SALES 06/05/2008 a 09/05/2008 
KARINA COBUCCI SALES 17/04/2008 a 18/04/2008 
SUMAID ANDRADE DE ALBUQUERQUE 13/05/2008 a 21/05/2008 

VIVIANI DE OLIVEIRA RAMOS 08/05/2008 a 09/05/2008 
  

 
 

CONCESSÕES / LICENÇAS 

SERVIDOR PERÍODO 
BRUNO DOS SANTOS RIBEIRO ( I )  21/5/2008 a 29/05/2008 

EUGENIO DA COSTA ARSKY ( II ) 23/05/2008 a 30/05/2008 

ROBERTO COELHO FLAUSINO ( III ) 24/05/2008 a 31/05/2008 

 
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA ���� ( I ) 

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do 
padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por junta médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
 
§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
 
§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta 
dias, mediante parecer de junta médica oficial e, excedendo estes prazos, sem remuneração, por até noventa dias. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 
Capítulo VI 
Das Concessões 
Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de : 
a) casamento ���� ( II ) 
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e 
irmãos. ���� ( III ) 
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Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
 

  

 
PORTARIA N° 30, DE 07 DE MAIO DE 2008. 

 
 

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 103, de 06 de 
julho de 2005, do Secretário-Executivo do Ministério do Turismo, publicada no D.O.U. de 07 de julho de 2005, 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Incluir ao item 4.4; da portaria/SPOA nº 88, de 18 de dezembro de 2007, conforme a seguir: 
 
 

4.4. Departamento de Relações Internacionais: 
Thiago Vasconcelos Marques, matrícula SIAPE nº 1613298. 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 

PORTARIA Nº 031, DE 08 DE MAIO DE 2008. 

                                                                                       

                O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria Nº 311, de 10 de outubro de 2007, do Secretário-

Executivo do Ministério do Turismo, publicada no Diário Oficial da União do dia subseqüente, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora TÂNIA MARIA BRIZOLA, matrícula SIAPE Nº 1377026 nos termos 

do artigo 67 da Lei Nº 8.666/1993, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo Nº 

007/2008, firmado com a empresa ALCÂNTARA MACHADO FEIRAS DE NEGÓCIOS LTDA.; devendo no 

interesse da Administração determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

realização dos serviços, submetendo a superior consideração, em tempo hábil, as decisões e providências que 

ultrapassarem a sua competência. 

Art. 2º - A servidora designada será substituída em seus impedimentos eventuais pela servidora 

ISABEL CRISTINA BARNASQUE, matrícula SIAPE Nº 1379202 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
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PORTARIA Nº 033, DE 08 DE MAIO DE 2008. 

                                                                                      

                O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria Nº 311, de 10 de outubro de 2007, do Secretário-

Executivo do Ministério do Turismo, publicada no Diário Oficial da União do dia subseqüente, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor MÁRIO AUGUSTO LOPES MOYSÉS, matrícula SIAPE Nº 1569822 

nos termos do artigo 67 da Lei Nº 8.666/1993, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo 

Nº 008/2008, firmado com a empresa SOM E LETRAS S/A; devendo no interesse da Administração determinar o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na realização dos serviços, submetendo a 

superior consideração, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência. 

Art. 2º - O servidor designado será substituído em seus impedimentos eventuais pelo servidor JOSÉ 

ROBERTO PEREIRA DE MELLO, matrícula SIAPE Nº 1482129. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

PORTARIA N° 36, DE 15 DE MAIO DE 2008. 
 

 

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 103, de 06 de 
julho de 2005, do Secretário-Executivo do Ministério do Turismo, publicada no D.O.U. de 07 de julho de 2005, 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Incluir ao item 4.3.1; da portaria/SPOA nº 88, de 18 de dezembro de 2007, conforme a seguir: 
 
 

4.3.1. Coordenação-Geral de Informações: 
 Maurício André Leão Santos, matrícula SIAPE nº 1413169. 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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PORTARIA N° 38, DE 15 DE MAIO DE 2008. 

 

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria Nº 311, de 10 de outubro de 2007, do Secretário-Executivo do 

Ministério do Turismo, publicada no Diário Oficial da União do dia subseqüente, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor LUIZ CARLOS DA SILVA, matrícula SIAPE Nº 6744915 nos termos 

do artigo 67 da Lei Nº 8.666/1993, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo Nº 

006/2008, firmado com a empresa LAICOM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP; devendo no interesse da 

Administração determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na realização dos 

serviços, submetendo a superior consideração, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem a sua 

competência. 

Art. 2º - O servidor designado será substituído em seus impedimentos eventuais pelo servidor 

PAULO ROBERTO DE LIMA TELLES, matrícula SIAPE Nº 1549650 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

 

 
 

 
 

  

INFORMATIVO DE CIRCULAÇÃO INTERNA 
DO MINISTÉRIO DO TURISMO 

PRODUZIDO PELA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS - CGRH 
 

Luiz Eduardo P. Barretto Filho 
Ministro de Estado do Turismo - Interino 

 
Luiz Eduardo P. Barretto Filho 

Secretário-Executivo 

 

Rubens Portugal Bacellar 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 

 
Célia Alves de Melo 

Coordenadora-Geral de Recursos Humanos 


